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CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO TRIBUTARIO. ONUS
PROBATORIO DO CONTRIBUINTE.

E onus do contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito tributario,
conforme dispGe o artigo 170, do Caodigo Tributario Nacional, mediante provas
contébeis e fiscais, que devem ser apresentadas no processo administrativo
fiscal.

PRESCRIQAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF Ne 11,
OCORRENCIA.

O instituto da prescri¢do intercorrente ndo se aplica no ambito do processo
administrativo fiscal, conforme dispde a Simula CARF n° 11.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas conclusdes o conselheiro Paulo Regis Venter.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Regis Venter - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Regis Venter

(Presidente), Carlos Alberto da Silva Esteves, e Mariel Orsi Gameiro.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto relatério da decisao de primeira instancia:

Relatério

Em analise no presente processo o litigio decorrente do Despacho Decisério de fl. 71,
emitido eletronicamente pelo SCC quando da andlise do(s) PER/DCOMP a seguir
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 CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE. 
 É ônus do contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do crédito tributário, conforme dispõe o artigo 170, do Código Tributário Nacional, mediante provas contábeis e fiscais, que devem ser apresentadas no processo administrativo fiscal. 
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF Nº 11. OCORRÊNCIA. 
 O instituto da prescrição intercorrente não se aplica no âmbito do processo administrativo fiscal, conforme dispõe a Súmula CARF nº 11. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.  Votou pelas conclusões o conselheiro Paulo Regis Venter. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Regis Venter - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mariel Orsi Gameiro  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Regis Venter (Presidente), Carlos Alberto da Silva Esteves, e Mariel Orsi Gameiro. 
  Por bem descrever os fatos, adoto relatório da decisão de primeira instância: 
Relatório
Em análise no presente processo o litígio decorrente do Despacho Decisório de fl. 71, emitido eletronicamente pelo SCC quando da análise do(s) PER/DCOMP a seguir discriminado(s), transmitido(s) para utilização do saldo credor do IPI apurado no 2º trimestre de 2008, com fulcro no art. 11 da Lei nº 9.779/99.
 
Da análise eletrônica pelo SCC resultou o DEFERIMENTO PARCIAL DO DIREITO CREDITÓRIO, da ordem de R$2.218,59, e a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL das DCOMPs na forma retro explicitada, em razão dos seguintes motivos:
- Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado;
- Utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento do trimestre em períodos subseqüentes, até a data da apresentação do PER/DCOMP.
Cientificado do Despacho Decisório e intimado a recolher o crédito tributário decorrente da homologação parcial da compensação com os acréscimos moratórios pertinentes, em 22/08/2011 (fl. 65), manifestou a pleiteante a sua inconformidade em 19/09/2011, por meio do arrazoado de fls. 66/68, no qual alega, em síntese:

É o relatório. 
A Terceira Turma da DRJ/JFA proferiu acórdão nº 09-69.273, em 20 de dezembro de 2018 (e-fls. 85), no qual é entendida a improcedência da manifestação de inconformidade, tendo em vista que diferença entre o saldo credor ressarcível apurado no 2º trimestre/2008 [R$3.190,69] e o valor deferido no despacho decisório[R$2.218,59] que aqui se ratifica, da ordem de R$972,10 [que reflete o montante do saldo consumido no período após], foi corretamente transferida pelo SCC para o trimestre subsequente, como saldo credor do período anterior não ressarcível e utilizado para amortização de parte do débito do 3º decêndio de jul/2008.
A recorrente foi notificada em 06 de março de 2019, conforme AR juntado (e-fls. 100), e interpôs Recurso Voluntário em 04 de abril de 2019 (e-fls. 103), no qual afirma em síntese: i) ocorrência da prescrição intercorrente; ii) que não houve equívoco no preenchimento do PGD quanto ao estorno dos valores já utilizados, e que tal afirmação é comprovada pela planilha acostada aos autos, vez que amparada por operações efetivamente realizadas e contabilizadas.  
O recorrente não juntou provas contábeis e fiscais em sede de Manifestação de Inconformidade e em sede de Recurso Voluntário, juntando, apenas, a supracitada planilha de demonstração.  
É o relatório.  Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido. 
A controvérsia cinge-se na não-homologação do crédito de IPI relativo ao 2º trimestre de 2008, por duas razões: créditos não ressarcíveis e a utilização parcial do saldo ressarcível. 
Em que pese a detalhada e atenta análise feita pela decisão de primeira instância quanto aos saldos dos trimestres envolvidos àquele pleiteado pelo contribuinte, em sua defesa nessa instância administrativo, mediante Recurso Voluntário, o contribuinte restringiu-se afirmar a ocorrência de prescrição intercorrente e que não houve equívoco no preenchimento do PERDCOMP através do PGD, devidamente comprovado pela planilha acostada aos autos em sede de Manifestação de inconformidade. 
Vejo aqui que os pilares argumentativos referem-se à aplicabilidade da Súmula CARF nº 11, em relação à prescrição intercorrente, e a comprovação � então, o conjunto probatório no processo administrativo fiscal, da efetiva existência do crédito glosado e pleiteado pelo recorrente. 
Pois bem, tratarei, como costumeiramente o faço em meus votos, em partes. 
Da prescrição intercorrente 
O instituto da prescrição intercorrente não se aplica ao processo administrativo fiscal, quando tratamos de crédito tributário � e faço tal diferenciação em homenagem ao distinguishing realizado em outras oportunidades quanto ao afastamento desse entendimento para créditos não tributários. 
Sem delongas, no presente litígio administrativo, trata-se, inequivocadamente, de crédito tributário, relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados. 
Portanto, aplicável a Súmula CARF nº 11, a qual aduz:
Súmula CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Os precedentes que embasam respectiva súmula, inclusive, tratam exclusivamente de créditos tributários: Acórdão nº 103-21113, de 05/12/2002 Acórdão nº 104-19410, de 12/06/2003 Acórdão nº 104-19980, de 13/05/2004 Acórdão nº 105-15025, de 13/04/2005 Acórdão nº 107-07733, de 11/08/2004 Acórdão nº 202-07929, de 22/08/1995 Acórdão nº 203-02815, de 23/10/1996 Acórdão nº 203-04404, de 11/10/1997 Acórdão nº 201-73615, de 24/02/2000 Acórdão nº 201-76985, de 11/06/2003. 
Da certeza e liquidez do crédito tributário 
Antes de adentrar às minúcias do conjunto probatório necessário ao processo administrativo fiscal em comento � tendo em vista tratar-se de pedido de restituição/compensação, afirmo que o recorrente não juntou nenhuma prova contábil/fiscal em sede de manifestação de inconformidade, nem em sede de recurso voluntário. 
A decisão de primeira instância ainda teve o condão de demonstrar, mediante análise detalhada do crédito representado no Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível � disponível ao contribuinte, que a glosa relativa ao suposto crédito é procedente, considerando o cotejo entre os saldos ressarcíveis e não ressarcíveis dos trimestres envolvidos. 
Entendo que, a despeito dos exaustivos detalhes que a DRJ trabalhou, o recorrente limitou-se a afirmar em seu Recurso Voluntário que não houve equívoco no preenchimento do PERDCOMP, através do PGD, e que a planilha acostada aos autos (e-fls. 76/77) elide a afirmação do suposto equívoco cometido. 
Contudo, não foi juntada nenhuma prova de natureza fiscal ou contábil para ratificar o conteúdo da planilha elaborada pelo contribuinte � e não há que se falar em considera-la como prova suficiente para demonstrar a existência efetiva do crédito pleiteado. 
Sem delongas, entendo que bem caminhou a decisão de primeira instância. 
O direito creditório � e tal entendimento embasa a afirmativa supracitada, nasce do pagamento indevido ou a maior, e não da declaração na respectiva obrigação acessória. 
Veja, o direito à restituição do pagamento a maior ou indevido do tributo � indébito tributário, pelo contribuinte, é originado nas expressas disposições dos artigos 165 e 168, do Código Tributário Nacional � da lei: 
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
(...) 
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (Vide art 3 da LCp nº 118, de 2005)
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
Nota-se que o pagamento a maior ou indevido em cotejo ao que deveria ter sido pago pelo contribuinte, deve ser demonstrado com base na legislação aplicável em lançamentos por homologação. 
Nesse sentido, para se constatar a veracidade do suposto equívoco alegado pelo recorrente, é imprescindível a existência de forte dilação probatória � especificamente contábil e fiscal, quanto ao crédito � ou seja, a comprovação da diferença do valor efetivamente pago a maior em relação àquele valor devido, para que se demonstre o pagamento, a base de cálculo utilizada, dentre outros fatores que compõem a conjuntura do crédito tributário pleiteado. 
Observa-se o disposto no artigo 147, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, que permite respectiva demonstração: 
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
E, cabe ao contribuinte tal ônus, conforme determina o artigo 373, do Código de Processo Civil, de modo a garantir à fiscalização que o valor requerido � mediante PERDCOMP, seja a título de restituição ou de compensação, é verdadeiramente devido. 
Atendido no primeiro momento a demonstração do equívoco cometido e alegado pelo contribuinte sob a guarida do ônus da produção das provas e seu cotejo necessário no processo administrativo fiscal, em seguida é necessário analisar se os documentos são suficientes ao cumprimento dos requisitos dispostos no artigo 170, do Código Tributário Nacional, ou seja,  a comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.   
O direito do contribuinte, aqui, apoia-se no conjunto probatório do presente processo administrativo, que é evidentemente inexistente. 
E, como dito logo acima, para que a compensação se aperfeiçoe, exige o artigo 170, do Código Tributário Nacional, a certeza e liquidez do crédito - a �certeza da existência� e a �determinação da quantia� dos créditos e débitos que se pretende compensar, de modo que, deve a análise da fiscalização face ao cumprimento desses dois requisitos pelo contribuinte, ser realizada com base nas provas apresentadas no processo administrativo fiscal. 
Neste sentido, a �certeza da existência� dos créditos recíprocos é atestada pelo pagamento indevido, que constitui o débito do fisco, e pelo lançamento, apto a constituir o crédito tributário por meio da apuração da ocorrência do fato jurídico hipoteticamente previsto na norma de incidência tributária e do cálculo do montante devido a título de tributo. 
No caso concreto, o contribuinte não junta nenhum documento, seja em sede de manifestação de inconformidade, seja em sede de Recurso Voluntário, para demonstrar a existência de saldo passível de creditamento relativo ao último trimestre do exercício de 2006, mantendo-se, quase que na integralidade de sua peça defensória, na ocorrência da prescrição intercorrente, com a limitação do argumento de que não houve equívoco, conforme demonstrado pela planilha de fls. 
Logo, conclui-se que, se não há documentos para tanto, não há que se sustentar o direito de compensação pleiteado, visto que não comprovada a existência de saldo relativo ao IPI apurado no segundo trimestre de 2008. 
Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário. 

 (documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro 
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discriminado(s), transmitido(s) para utilizagdo do saldo credor do IPI apurado no 2°
trimestre de 2008, com fulcro no art. 11 da Lei n® 9.779/99.

PER/DCOMP VALORTOTAL | TOTAL DEBITO SITUAGAO DA
CREDITO DECLARACAO
40040.71316.250509.1.1.01-0011 | 11.737,06 DEFERIMENTO PARCIAL
26718.45182.100909.1.3.01-1564 | 1518,86 HOMOLOGADA
29121.82609.210110.1.3.01-5166 10.218,200  HOMOLOGADA PARCIALMENTE
TOTAL COMPENSADO/UTILIZADO 11.737,06
Fonte: SIEF PERDCOMP

Da analise eletronica pelo SCC resultou o DEFERIMENTO PARCIAL DO DIREITO
CREDITORIO, da ordem de R$2.218,59, e a HOMOLOGACAO PARCIAL das
DCOMPs na forma retro explicitada, em razdo dos seguintes motivos:

- Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor
pleiteado;

- Utilizacdo integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de
ressarcimento do trimestre em periodos subsequentes, até a data da apresentacdo do
PER/DCOMP.

Cientificado do Despacho Decisério e intimado a recolher o crédito tributario
decorrente da homologagdo parcial da compensacdo com 0s acréscimos moratérios
pertinentes, em 22/08/2011 (fl. 65), manifestou a pleiteante a sua inconformidade em
19/09/2011, por meio do arrazoado de fls. 66/68, no qual alega, em
sintese:

Aceitamos o valor glosado das notas fiscais utilizado indevidamente no valor
total de RS 1.189,43 que compreende o 4° Trim 2006 informado no Despacho Decisério
948124162.

Solicitamos a revisdo dos créditos, pois o valor do Crédito utilizado nas
compensagdes ¢ inferior ao valor do crédito a utilizar demonstrado em planitha anexa. O
valor utilizado demonstrado através da planilha Relagdo de Débitos € de RS 73.450,16 ¢
o valor a utilizar é de RS 78.577,89.
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Conforme aralise das plenilhas em anexo, fica comprovado que & empresa nilo
utilizou o crédito solicitado crroncamente, utilizou-se sim dos valores passiveis de

compensaco,
CTL IND. E COM. DE EQUIP. INDUSTRIAS LTDA
CNP.J. 03.044.5060001-30

PERIODC T — SALDO CRECITO [ SALDOA

CRENIO | DEBTO CREDITO VALOR
ANTERIOR | " 0 st A [soucmanol ;oo | u'rlolew

ERICDO ! REF. NOTAS
PERIODO | PE UTRIZAR | cRénrTos
A B C | DsABC | E=8L F G | WEG

|
5 TRM 2005 - | 5355|000 523455 | 52455] 62858 - | S2M%
S TRIM 2008 | 523455 | 328833 . 852358 | 3285.30] omGaa] 1.1%43] 208%
1° TRIM 2007 8523588 | 588023] 400057 108M074] 228685 689023 - | 2208
*TRM20C7 | s001074] 419058 ] 190217 ] 1301848 ] 220041 4.004 72 - | 22004
FTRM2007 | 1301615] 7434701 171463] 1023605] 521600] 710470 §2'0%0
[P TRIM 2007 | 10238 05| 10851331 64104 2044744 | 1020693 1086133 10209
[P TRIM 2003 | 29447 ¢4 | 18(R0R2 | 1223560 | 1508106 | 58472] 1716440 53422
7 TRM 7008 | 3678165] 1973708 | B74805] 477057 168801] 117306 1386 1
[FTRMZ003 | 3727057 | 13731 41| 463008 4506000 879833 13! 273633
¥ TRIM 2008 | 460600 | 2085870 | 228052 | 6454518 1857618 | 2085670 | 5%
FTRM2003 | BABAS 18| 1001352 12088¢ | 7345016 | 880408 e @83t I
ABRIL /2000 | 72450 15| 5042881 62550 | 7976732 | Bail. 12 . £37%
1
SALDO DO CREDITO | 79.767,32 | 19.757,32| 11108828 | 1156431 1RSIl
E o relatério.

A Terceira Turma da DRJ/JFA proferiu acordao n° 09-69.273, em 20 de dezembro
de 2018 (e-fls. 85), no qual é entendida a improcedéncia da manifestacdo de inconformidade,
tendo em vista que diferenca entre o saldo credor ressarcivel apurado no 2° trimestre/2008
[R$3.190,69] e o valor deferido no despacho decisério[R$2.218,59] que aqui se ratifica, da
ordem de R$972,10 [que reflete 0 montante do saldo consumido no periodo ap6s], foi
corretamente transferida pelo SCC para o trimestre subsequente, como saldo credor do periodo
anterior ndo ressarcivel e utilizado para amortizacdo de parte do débito do 3° decéndio de
jul/2008.

A recorrente foi notificada em 06 de marco de 2019, conforme AR juntado (e-fls.
100), e interpés Recurso Voluntario em 04 de abril de 2019 (e-fls. 103), no qual afirma em
sintese: i) ocorréncia da prescricao intercorrente; ii) que ndo houve equivoco no preenchimento
do PGD quanto ao estorno dos valores ja utilizados, e que tal afirmacdo é comprovada pela
planilha acostada aos autos, vez que amparada por operacdes efetivamente realizadas e
contabilizadas.

O recorrente ndo juntou provas contabeis e fiscais em sede de Manifestacdo de
Inconformidade e em sede de Recurso Voluntario, juntando, apenas, a supracitada planilha de
demonstracéo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mariel Orsi Gameiro , Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade
devendo, portanto, ser conhecido.
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A controvérsia cinge-se na nao-homologacdo do crédito de IPI relativo ao 2°
trimestre de 2008, por duas razdes: créditos ndo ressarciveis e a utilizacdo parcial do saldo
ressarcivel.

Em que pese a detalhada e atenta analise feita pela decisdo de primeira instancia
guanto aos saldos dos trimestres envolvidos aquele pleiteado pelo contribuinte, em sua defesa
nessa instancia administrativo, mediante Recurso Voluntario, o contribuinte restringiu-se afirmar
a ocorréncia de prescricdo intercorrente e que nao houve equivoco no preenchimento do
PERDCOMP através do PGD, devidamente comprovado pela planilha acostada aos autos em
sede de Manifestacdo de inconformidade.

Vejo aqui que os pilares argumentativos referem-se a aplicabilidade da Simula
CARF n° 11, em relacdo a prescricdo intercorrente, e a comprovacdo — entdo, o conjunto
probatorio no processo administrativo fiscal, da efetiva existéncia do crédito glosado e pleiteado
pelo recorrente.

Pois bem, tratarei, como costumeiramente o fago em meus votos, em partes.
Da prescricdo intercorrente

O instituto da prescricdo intercorrente ndo se aplica ao processo administrativo
fiscal, quando tratamos de crédito tributario — e faco tal diferenciacdo em homenagem ao
distinguishing realizado em outras oportunidades quanto ao afastamento desse entendimento
para créditos nao tributarios.

Sem delongas, no presente litigio administrativo, trata-se, inequivocadamente, de
crédito tributario, relativo ao Imposto sobre Produtos Industrializados.

Portanto, aplicavel a Simula CARF n° 11, a qual aduz:

Stimula CARF n° 11: N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.

Os precedentes que embasam respectiva simula, inclusive, tratam exclusivamente
de créditos tributarios: Acorddo n° 103-21113, de 05/12/2002 Aco6rddao n° 104-19410, de
12/06/2003 Acorddo n° 104-19980, de 13/05/2004 Acérdao n° 105-15025, de 13/04/2005
Acorddo n° 107-07733, de 11/08/2004 Acdérddo n® 202-07929, de 22/08/1995 Acorddo n° 203-
02815, de 23/10/1996 Acorddo n° 203-04404, de 11/10/1997 Acédrddo n° 201-73615, de
24/02/2000 Acdrdao n° 201-76985, de 11/06/2003.

Da certeza e liquidez do crédito tributario

Antes de adentrar as mindcias do conjunto probatorio necessario ao processo
administrativo  fiscal em comento - tendo em vista tratar-se de pedido de
restituicdo/compensacao, afirmo que o recorrente ndo juntou nenhuma prova contabil/fiscal em
sede de manifestacéo de inconformidade, nem em sede de recurso voluntario.

A decisdo de primeira instancia ainda teve o conddo de demonstrar, mediante
analise detalhada do crédito representado no Demonstrativo de Apuracdo do Saldo Credor
Ressarcivel — disponivel ao contribuinte, que a glosa relativa ao suposto crédito é procedente,
considerando o cotejo entre os saldos ressarciveis e ndo ressarciveis dos trimestres envolvidos.

Entendo que, a despeito dos exaustivos detalhes que a DRJ trabalhou, o recorrente
limitou-se a afirmar em seu Recurso Voluntario que ndo houve equivoco no preenchimento do
PERDCOMP, através do PGD, e que a planilha acostada aos autos (e-fls. 76/77) elide a
afirmacéo do suposto equivoco cometido.
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Contudo, ndo foi juntada nenhuma prova de natureza fiscal ou contabil para
ratificar o contetdo da planilha elaborada pelo contribuinte — e ndo ha que se falar em considera-
la como prova suficiente para demonstrar a existéncia efetiva do crédito pleiteado.

Sem delongas, entendo que bem caminhou a deciséo de primeira instancia.

O direito creditério — e tal entendimento embasa a afirmativa supracitada, nasce
do pagamento indevido ou a maior, e ndo da declaracdo na respectiva obrigacdo acessoria.

Veja, 0 direito a restituicdo do pagamento a maior ou indevido do tributo —
indébito tributario, pelo contribuinte, é originado nas expressas disposi¢Ges dos artigos 165 e
168, do Cadigo Tributario Nacional — da lei:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da legislacéo tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinagdo da aliquota aplicavel, no
calculo do montante do débito ou na elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulacdo, revogacdo ou rescisdo de decisdo condenatdria.

()

Art. 168. O direito de pleitear a restituicdo extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:

I - nas hip6tese dos incisos | e 11 do artigo 165, da data da extin¢do do crédito tributério;
(Vide art 3da LCp n® 118, de 2005)

Il - na hipotese do inciso 111 do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo
administrativa ou passar em julgado a deciséo judicial que tenha reformado, anulado,
revogado ou rescindido a decisdo condenatdria.

Nota-se que 0 pagamento a maior ou indevido em cotejo ao que deveria ter sido
pago pelo contribuinte, deve ser demonstrado com base na legislacdo aplicavel em lancamentos
por homologacéo.

Nesse sentido, para se constatar a veracidade do suposto equivoco alegado pelo
recorrente, € imprescindivel a existéncia de forte dilagdo probatdria — especificamente contébil e
fiscal, quanto ao crédito — ou seja, a comprovacdo da diferenca do valor efetivamente pago a
maior em relacdo aquele valor devido, para que se demonstre o pagamento, a base de calculo
utilizada, dentre outros fatores que compdem a conjuntura do crédito tributério pleiteado.

Observa-se o disposto no artigo 147, paragrafo 1°, do Cddigo Tributario Nacional,
que permite respectiva demonstracao:

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a autoridade
administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

8§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, guando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se
funde, e antes de notificado o lancamento.
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E, cabe ao contribuinte tal 6nus, conforme determina o artigo 373, do Cédigo de
Processo Civil, de modo a garantir a fiscalizacdo que o valor requerido — mediante PERDCOMP,
seja a titulo de restituicdo ou de compensacéo, é verdadeiramente devido.

Atendido no primeiro momento a demonstra¢do do equivoco cometido e alegado
pelo contribuinte sob a guarida do 6nus da producdo das provas e Seu cotejo necessario no
processo administrativo fiscal, em seguida é necessario analisar se os documentos sdo suficientes
ao cumprimento dos requisitos dispostos no artigo 170, do Codigo Tributario Nacional, ou seja,
a comprovacao da certeza e liquidez do crédito tributério:

Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

O direito do contribuinte, aqui, apoia-se no conjunto probatério do presente
processo administrativo, que é evidentemente inexistente.

E, como dito logo acima, para que a compensacdo se aperfeicoe, exige o artigo
170, do Cadigo Tributario Nacional, a certeza e liquidez do crédito - a “certeza da existéncia” e a
“determinagdo da quantia” dos créditos e débitos que se pretende compensar, de modo que, deve
a analise da fiscalizacdo face ao cumprimento desses dois requisitos pelo contribuinte, ser
realizada com base nas provas apresentadas no processo administrativo fiscal.

Neste sentido, a “certeza da existéncia” dos créditos reciprocos € atestada pelo
pagamento indevido, que constitui o débito do fisco, e pelo lancamento, apto a constituir o
crédito tributario por meio da apuracdo da ocorréncia do fato juridico hipoteticamente previsto
na norma de incidéncia tributaria e do célculo do montante devido a titulo de tributo.

No caso concreto, o contribuinte ndo junta nenhum documento, seja em sede de
manifestacdo de inconformidade, seja em sede de Recurso Voluntario, para demonstrar a
existéncia de saldo passivel de creditamento relativo ao ultimo trimestre do exercicio de 2006,
mantendo-se, quase que na integralidade de sua peca defensdria, na ocorréncia da prescricdo
intercorrente, com a limitacdo do argumento de que nao houve equivoco, conforme demonstrado
pela planilha de fls.

Logo, conclui-se que, se ndo ha documentos para tanto, ndo ha que se sustentar o
direito de compensacao pleiteado, visto que ndo comprovada a existéncia de saldo relativo ao IPI
apurado no segundo trimestre de 2008.

Ante 0 exposto, nego provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Mariel Orsi Gameiro
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